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ADENDO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0100/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE PLANO 
DE TELEFONIA MÓVEL, EM CONFORMIDADE COM OS DETALHAMENTOS CONTIDOS NO ANEXO 
“C” DO PRESENTE EDITAL. 
  
Considerando que o documento relativo à qualificação técnica do proponente é exclusivo das 
operadoras, ficando assim terceiros, que representem as operadoras, impedidos de participar do certame; 
 
Considerando, a necessidade de preservação da transparência, do interesse público e da ampla 
participação e concorrência; 
 
Considerando, os princípios da economia processual e a necessidade de competição para a aquisição 
e/ou prestação de serviços pela Administração Pública; 
 
DECIDO: 
 
Onde se lia: 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e a negociação, o licitante detentor da melhor 
proposta ou lance classificado deverá apresentar a documentação relativa: 
I - à habilitação jurídica; 
II - à qualificação técnica; 
III - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando 
necessário; e 
VI - ao cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição e no Inciso XVIII do 
caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a)Em se tratando de Sociedades Empresárias ou Simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, para as primeiras, ou no Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, para as segundas, conforme o caso, e nos termos da lei. No caso de Sociedades 
por Ações, o estatuto deverá estar acompanhado do documento de eleição de seus administradores. Em 
se tratando de Empresa Individual, o seu registro comercial.; 
a.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, conforme legislação em vigor.  
a.2) - Os documentos relacionados na alínea "a" deste subitem não precisarão constar do envelope 
"Documentos para Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
b) Se a Licitante for ME/EPP: Prova de Inscrição no regime tributário ME ou EPP, conforme estabelece o 
artigo terceiro da Lei complementar 123, de 14/12/2006. 
10.1.2.1 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte será exigida nos termos do disposto no Art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 
2015. 
 
10.1.3 -REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF). 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
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c) Certidão de Regularidade junto às Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio da licitante. 
d)Certidão Negativa de Débitos (CND) de contribuições previdenciárias [ou Positiva de Débitos, com 
efeitos de Negativa (CPD-EN)], expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF). 
e)Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 
certidão que tenha os mesmos efeitos desta, conforme art. 206 da Lei 5.172/66 - Código Tributário 
Nacional. 
f)CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
 
10.1.4 -QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do 
domicílio da pessoa física, com data de emissão de no máximo 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à 
data fixada para a sessão de abertura da licitação; 
 
10.1.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Documento comprobatório de outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, para a 
prestação de serviço de telefonia móvel. 
 
Passa a ler: 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e a negociação, o licitante detentor da melhor 
proposta ou lance classificado deverá apresentar a documentação relativa: 
I - à habilitação jurídica; 
II - à qualificação técnica; 
III - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando 
necessário; e 
VI - ao cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição e no Inciso XVIII do 
caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a)Em se tratando de Sociedades Empresárias ou Simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, para as primeiras, ou no Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, para as segundas, conforme o caso, e nos termos da lei. No caso de Sociedades 
por Ações, o estatuto deverá estar acompanhado do documento de eleição de seus administradores. Em 
se tratando de Empresa Individual, o seu registro comercial.; 
a.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, conforme legislação em vigor.  
a.2) - Os documentos relacionados na alínea "a" deste subitem não precisarão constar do envelope 
"Documentos para Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
b) Se a Licitante for ME/EPP: Prova de Inscrição no regime tributário ME ou EPP, conforme estabelece o 
artigo terceiro da Lei complementar 123, de 14/12/2006. 
10.1.2.1 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte será exigida nos termos do disposto no Art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 
2015. 
 
10.1.3 -REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF). 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
c) Certidão de Regularidade junto às Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio da licitante. 
d)Certidão Negativa de Débitos (CND) de contribuições previdenciárias [ou Positiva de Débitos, com 
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efeitos de Negativa (CPD-EN)], expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF). 
e)Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 
certidão que tenha os mesmos efeitos desta, conforme art. 206 da Lei 5.172/66 - Código Tributário 
Nacional. 
f)CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
 
10.1.4 -QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do 
domicílio da pessoa física, com data de emissão de no máximo 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à 
data fixada para a sessão de abertura da licitação; 
 
 
Cumpra-se. 
Publique-se. 
 
 
Abelardo Luz – SC, em 09 de maio de 2022. 
 
 
 
 

Nerci Santin 
PREFEITO MUNICIPAL 
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